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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 SECOM COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II 

da Lei 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024002084 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA COMUNICAÇÃO, Inscrito no CNPJ Nº 29.992.174/0001-60, com 

sede à Avenida Murilo Braga, n°1887 Setor Centro/ Porto Nacional – TO / CEP: 77.500-000, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Compras e Licitações, torna público que, realizará Chamada 

Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II 

da Lei 14.133/2021, Decreto nº 365, de 22 de fevereiro de 2022 e as exigências estabelecidas 

nesta DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

INÍCIO DA 

APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 21/06/2024, ÀS 08:00 HORAS 

DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 26/06/2024, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE 

HORÁRIO: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTAS 

E DOCUMENTAÇÃO: 

departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br  

LINK DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO: 

https://www.portonacional.to.gov.br/index.php/cidadao/dispensa-

de-licitacao 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

1.0 DO OBJETO: 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CLIPAGEM, AUDITORIA, 

MENSURAÇÃO DE MÍDIA E MONITORAMENTO DIGITAL, ABRANGENDO AS MÍDIAS ELETRÔNICAS 

(TV, RÁDIO E INTERNET) E IMPRESSAS (JORNAIS), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO.  

  

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS DO OBJETO 

 

 

1.3. Compõem esta DISPENSA DE LICITAÇÃO, além das condições específicas, os seguintes 

documentos:    

1.3.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;   

1.3.2. – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.3.3. – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

1.3.4.  – ANEXO IV– MINUTA DO CONTRATO. 

 

ITEM PRODUTO 
CÓDIGO 
DO ITEM 

UND 
QUANT 

MENSAL 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

GLOBAL 

1 

SERVIÇOS DE 

MONITORAMENTO E 

CLIPAGEM 

40211 SERV 08 R$ 6.756,67 R$ 54.053,33 

TOTAL GLOBAL  R$ 54.053,33 

mailto:cpldispensa@portonacional.to.gov.br
https://www.portonacional.to.gov.br/index.php/cidadao/licitacao
https://www.portonacional.to.gov.br/index.php/cidadao/licitacao
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2.0 INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA. 

2.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa de licitação se dará com o envio de sua 

proposta, na forma deste item. 

2.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do email: departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos no aviso e nesta DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

2.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

2.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

2.5 Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

2.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.7. Da Proposta de Preço/Cotação:  

2.7.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II desta 

DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

2.7.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências desta 

DISPENSA DE LICITAÇÃO serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação.  

2.7.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nesta DISPENSA 

DE LICITAÇÃO. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

 

3.0 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Conforme as descritas no item 08 do Anexo I – Termo de referência. 

 

4.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

4.1. O valor estimado para esta contratação será de R$ 54.053,33 (cinquenta e quatro mil e 

cinquenta e três reais e trinta e três centavos). 

 

5.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

5.1. A presente Dispensa Eletrônica ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da  divulgação no site e no Diário Oficial do Município (DOM), e os 

respectivos documentos deverão ser encaminhados ao email: 

departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br. 

5.2. Declarada a empresa vencedora, o licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar a 

documentação de habilitação especificada no Termo de Referencia, no prazo de até 2 (duas) 

horas, contados a partir da solicitação via email. 

5.3 PARA DA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO  A VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR: 

Conforme as descritas no item 8 do Anexo I – Termo de referência. 

 

6.0 – DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO:   

Conforme as descritas no iten 13 do Anexo I – Termo de referência. 

 

7.0 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 

Conforme as descritas no iten 06 do Anexo I – Termo de referência. 

 

8.0 DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Conforme as descritas nos itens 09 e 10 do Anexo I – Termo de referência. 

mailto:cpldispensa@portonacional.to.gov.br
mailto:cpldispensa@portonacional.to.gov.br
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9.0 DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

Conforme as descritas no iten 11 do Anexo I – Termo de referência. 

 

10.0 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Conforme as descritas no item 12 do Anexo I – Termo de referência. 

 

11.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

11.1. Poderá a Secretaria Municipal da Comunicação revogar a presente DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente 

de fato superveniente, devidamente justificado.  

11.2. O Secretário da Secretaria Municipal da Comunicação deverá anular a presente DISPENSA 

DE LICITAÇÃO da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de 

ofício ou por provocação.  

11.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 

o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.   

11.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo secretário da Secretaria Municipal da 

Comunicação. 

 

12.0 DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO, por mais privilegiado que outro seja, 

para ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta dispensa de licitação, não resolvidas na 

esfera Administrativa. 

 

  Porto Nacional, 20 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

DANIEL DOS SANTOS MACHADO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO  

Decreto nº 427/2023 
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ANEXO I- DO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo: 2024002084 

 

1 – OBJETO: 

1.1. O objeto desta solicitação tem como objetivo a Contratação de empresa especializada para 

serviços clipagem, auditoria, mensuração de mídia e monitoramento digital, abrangendo as mídias 

eletrônicas (TV, Rádio e Internet) e impressas (jornais), a fim de atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Comunicação, deste município. Conforme Documento de Oficialização da 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar em Anexo. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. Por serem bens/serviços de pequeno valor, enquadram-se na condição de Dispensa de 

Licitação, conforme inciso         II, do Artigo 75, da Lei n. º 14.133/2021. 

 

3 – CRITÉRIO DO JULGAMENTO: 

3.1. O critério do julgamento será baseado no menor preço GLOBAL. 

 

4 – JUSTIFICATIVA: 

4.1. O clipping é um processo contínuo de monitoramento, organização e análise de menções ou 

citações feitas na mídia eletrônicas (TV, Rádio e Internet) e impressas (jornais) e que geram algum 

tipo de impacto na imagem de uma marca 

4.2. O monitoramento da mídia exige acompanhamento durante as 24 horas do dia, nos sete dias 

da semana, incluindo os feriados, havendo necessidade de várias pessoas nessa frente de trabalho 

e equipamento adequados. Assim, a necessidade de contratação de uma empresa de auditoria e 

mensuração de mídia e de clipagem e monitoramento de notícias para realizar os levantamentos 

diários, inclusive finais de semana e feriados, de notícias da prefeitura de Porto Nacional , em todos 

os veículos de comunicação solicitados neste Termo de Referência - TR, e em outros que, 

porventura, a Secretaria Municipal de comunicação, considerem importantes e que não tenham 

sido indicados neste documento, observando o período de vigência. 

4.3. Após revisar os processos existentes percebeu-se que não há empenho com este objeto, 
conforme relatório de compras em anexo.  

 

5 - ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS: 

 

 

ITEM PRODUTO / DESCRIÇÃO MEDIDA QTD/MESES 

1 SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E CLIPAGEM SERVIÇO 08 

  

6 -  DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

6.1. A entrega será feita conforme demanda, mensalmente, até o quinto dia útil, à Secretaria 

Municipal de Comunicação todo material coletado dos um processo contínuo de monitoramento, 

organização e análise de menções ou citações feitas na mídia eletrônicas (TV, Rádio e Internet) e 

impressas (jornais com tiragem acima de 1.000 unidades) e que geram algum tipo de impacto, 

entregues via e-mail, inclusive os arquivos digitalizados da mídia impressa. 

6.2. Disponibilizar, eventualmente, quando solicitado pela Assessoria de Comunicação, qualquer 

matéria veiculada nos canais acima citados que sejam de interesse de seus integrantes, no intuito, 

inclusive, de utilizar-se do material informativo como anexos nas peças jurídicas, produzidas pela 

Instituição, como o intuito de se produzir provas. 
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6.3. Envio de todas as inserções por e-mail na frequência desejada pelo cliente, uso de plataforma 

própria com acesso 24 horas, 7 dias por semana. Geração de relatório quantitativo e qualitativo 

por meio da análise das notícias feita pela assessoria de imprensa da Prefeitura de Porto Nacional. 

6.4. O serviço devera ser prestado imediatamente, a partir da emissão da Ordem de Serviços, 

6.5. Os serviços a serem prestados, devem compreender as atividades de auditoria e mensuração 

de mídia e clippagem e monitoramento diário, inclusive finais de semana e feriados, de notícias do 

interesse da Secretaria Municipal de comunicação, em todos os veículos e portais listados neste 

Termo de Referência, e em outros que porventura, a Secretaria de Municipal de comunicação, 

considere importantes e que não tenham sido indicados neste documento, observado o período de 

vigência do contrato; 

6.6. O fornecimento de informações imediatas sobre notícias divulgadas que exijam conhecimento, 

providências ou resposta urgente, notadamente as de cunho negativo para a imagem institucional, 

deverá ser feito por mensagem de telefone celular (fornecido pela comunicação à empresa 

contratada) e e-mail à Secretaria Municipal de Comunicação, acrescidas com o nome do programa, 

do apresentador e do horário, aos seguintes contatos:  Email: daniel.imprensato@gmail.com 

 

7 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

7.1. PARA DA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA A VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR: 

a) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI; 

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para empresa Microempreendedor 

Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão 

Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou Distrital; 

f) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou Distrital, 

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente válida, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS; 

h) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

i) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de 

Débito, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 

07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei. 

j) Atestado de Capacidade Técnica. 

8.2. DAS DEMAIS DECLARAÇÕES: 

 Declaração de Atendimento ao Art. 7º da CF; 

 Declaração de Inexistência de Parentesco. 

 

8 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

  

ORGÃO:  UNIDADE:  

ORGANOGRAMA ELEMENTO  FICHA FONTE 

mailto:daniel.imprensato@gmail.com
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certid%C3%A3o
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24.2401.1138.2000 

MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

339039 

 

20244775 

1500000-Rec. 

não vinc. de 

Impostos 

PRÓPRIO 

  

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Comunicar a (o) Contratado (a) a emissão da nota de empenho - NE, informando 

simultaneamente o local e horário da entrega; 

9.2. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega; 

9.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 

fornecimento do objeto deste Termo de Referência; 

9.4. Conferir a adequação dos materiais ao previsto neste Termo de Referência; 

9.5. Informar a (o) Contratado (a), para as devidas correções ou substituição, caso constate 

alguma discrepância no serviço entregue em relação às especificações do presente Termo; 

9.6. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente da Secretaria de Comunicação 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  

10.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços;  

10.3. Prestar os serviços contratados com as características exigidas no contrato/ordem de 

fornecimento e de acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas 

para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da 

administração;  

10.4. Atender prontamente todas as solicitações da Secretaria Municipal de Comunicação da cidade 

de Porto Nacional- TO, no Termo de Referência e outras estabelecidas no processo/ordem de 

fornecimento;  

10.5. Comunicar à Secretaria de Comunicação, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos necessários;  

10.6. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 

no Termo de Referência;  

10.7. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 

estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de 

infração contratual. 

10.8 NÃO SUBCONTRATAR, ceder ou transferir qualquer parte do objeto dessa aquisição, salvo se 

houver anuência prévia e expressa do contratante. 

 

11 -  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.2  A fiscalização e a gestão contratual devem ser realizadas conforme as disposições do Decreto 

Municipal n° 113, de 31 de março de 2023, em principal observância ao Art. 11, Art. 12, Art. 13 e 

Art. 14: Art. 11. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de 

ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para 

os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, 

alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
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contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução 

de problemas relativos ao objeto. 

11.3. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos serviços será efetuada pelo servidor KALINE 

CARDOSO LIMA AIRES , Cargo: COMUNICADORA SOCIAL, Matricula: 101280 e-mail: 

portonacionalsecom@gmail.com, que registrará todas as ocorrências e deficiências em relatório, 

cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas, e adotando as providencias necessárias. 

 

12 -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS: 

Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

12.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

IV. Multa: 

(1) moratória de 02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 02% (dez décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.   

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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12.4.3  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13 -  DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 

13.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

13.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Secretaria Municipal 

de Comunicação.  

13.4. Previamente à data do pagamento, a Secretaria juntará aos autos as Certidões da 

CONTRATADA.  

13.5. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 

entrega dos bens/materiais são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE 

exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

 

14 - DO VALOR ESTIMADO: 

14.1.  O Valor estimado total para contratação é de 54.053,33 (cinquenta e quatro mil e cinquenta 
e três reais e trinta e três centavos). 

 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência da contratação é de 8 meses contados da assinatura do contrato na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo para assinatura do termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente é de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação (Vide Art. 90, Lei Federal n° 
14.133/21). 

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

16 - DOS ESCLARECIMENTOS: 

 

16.1. Em caso de dúvidas entrarem em contato com a Secretária Mun. Comunicação, pelo e-mail: 

admsecomportonacional@gmail.com 

 

 

Porto Nacional – TO, 10 de maio de 2024. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
mailto:admsecomportonacional@gmail.com
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Elaborado por:      De acordo: 

 

 

 

_____________________________          ____________________________     Adenany 

Rocha Pereira            Daniel dos Santos Machado 

Analista de processos                             Secretário Mun. de Comunicação 

Matricula nº 101376                         Decreto nº 427/2023 
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ANEXO II- DO EDITAL 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA 003/2024 SECOM 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

Endereço:                                         

CNPJ:                                                     

Telefone:                                         E-mail: 

Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 

Nome para Contato:     Fone: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CLIPAGEM, 

AUDITORIA, MENSURAÇÃO DE MÍDIA E MONITORAMENTO DIGITAL, ABRANGENDO AS 

MÍDIAS ELETRÔNICAS (TV, RÁDIO E INTERNET) E IMPRESSAS (JORNAIS), A FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, DESTE 

MUNICÍPIO. 

 

Pela presente submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, a nossa proposta relativa à contratação 

em epígrafe declarando que: 

a) Forneceremos os serviços de acordo com o definido no Termo de Referência; 

b) Assumimos inteira responsabilidade pôr quaisquer erros ou omissão que venham a serem 

verificados na preparação desta; 

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

de sua apresentação; 

 

 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 

 

*em papel timbrado do licitante. 

 

 

ITEM PRODUTO 
CÓDIGO 
DO ITEM 

UND 
QUANT 

MENSAL 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

GLOBAL 

1 

SERVIÇOS DE 

MONITORAMENTO E 

CLIPAGEM 

40211 SERV 08 R$  R$  

TOTAL GLOBAL                                                                                            R$   
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ANEXO III- DO EDITAL 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

AO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

PORTO NACIONAL - TO 

Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 SECOM 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CLIPAGEM, 

AUDITORIA, MENSURAÇÃO DE MÍDIA E MONITORAMENTO DIGITAL, ABRANGENDO AS 

MÍDIAS ELETRÔNICAS (TV, RÁDIO E INTERNET) E IMPRESSAS (JORNAIS), A FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, DESTE 

MUNICÍPIO. 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A  empresa   _______________  (Razão  social),  nome  fantasia 

 inscrita   no CNPJ  nº  ,  

na Inscrição Estadual nº  ,  com sede na  , 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: 

xxxxxxxxxxxx, através de seu (proprietário/sócio/representante   legal/procurador)   

conforme   o   caso,  o(a)  Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de  Identidade nº  e do CPF nº  , 

residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone: 

(xx)xxx, e-mail:   , declara, sob as penas da 

lei: 

 

I- DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 DECLARA que tomou conhecimento da presente dispensa e seus respectivos Anexos tomando 

conhecimento de todas as informações e condições para o fornecimento do objeto, sendo habilitada 

para o fornecimento do objeto pretendido. 

 

 DECLARA, ainda sob as penalidades da lei, que a empresa atende a todos os requisitos de 

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

 

II - COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF  

 

         DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo, objeto da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 003/2024 SECOM, promovido pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

do Município de Porto Nacional, Estado do Tocantins, que não possui em seu quadro de pessoal, 

empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição 

Federal de 1988 (Lei no 9.854/99). 

 

III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação na 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 SECOM, sob as penalidades da lei, que os diretores, 

responsáveis legais ou técnicos, membro de conselho técnico, fiscal, consultivo, 

deliberativo ou administrativo, sócios, administradores e gerentes da empresa acima 

identificada, da qual somos representantes, não mantém qualquer CARGO, EMPREGO OU 

FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA do Município de Porto 

Nacional - TO, nos termos do Art. 9º, inciso III, §1°  da Lei nº 14.133/21 e Art. 17, inciso XI, da 

Lei nº 13.707/18. 

DECLARA, ainda, que os seus sócios gerentes e/ou sócios administradores não mantém 

qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU 

INDIRETA FEDERAL OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO DO 

TOCANTINS OU OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, nos termos do Art. 117, inciso X, da Lei 

Federal nº 8.112/90 e Art. 134, inciso X, da Lei Estadual nº 1.818/2007. 

 

IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

 

DECLARA que não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF 

impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração 

de Inidoneidade para licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração do município 

de Porto Nacional - TO; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO 

de contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE 

para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, 

pelo prazo de vigência do contrato a ser firmado, bem como a obrigação de manter as respectivas 

condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

 

V -  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

 

DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe 

nenhum integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, 

Coordenadores e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou 

parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção do município de Porto 

Nacional - TO.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 

 

*em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO IV- DO EDITAL 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2024 

 

         CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL - TO, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO DE PORTO NACIONAL/TO E A EMPRESA 

XXXXXXXXXX, DO PROCESSO XXXXXXXXXX.  

   

A SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO DE PORTO NACIONAL, Inscrita no CNPJ Nº 

29.992.174/0001-60, com sede à Av. Murilo Braga, n° 1887, Centro/Porto Nacional, denominada 

CONTRATANTE, neste Ato representado por su gestor Sr. DANIEL DOS SANTOS MACHADO, 

brasileiro, Casado, Jornalista, portador do RG 1075980019 SSP-RS e CPF Nº 003.844.790-81, 

residente e domiciliado na  Quadra  ARSE 71, Alameda 16 lote 02, Plano Diretor Sul – Palmas, e 

por outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXX, nº XXX, XXXXXXXXXXXXX, cidade,  estado,  inscrita no CNPJ  sob o nº 

XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por  

XXXXXXXXXXXXX,  portador do RG n° XXXXXXX, e inscrito no CPF n° XXXXXXXXXXXXX, 

resolvem celebrar o presente CONTRATO, de acordo com o Art. 75, inciso II  da Lei 14.133/2021,  

mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 O presente contrato fundamenta-se no Art. 75, inciso II,  da Lei 14.133/2021 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇOS CLIPAGEM, AUDITORIA, MENSURAÇÃO DE MÍDIA E MONITORAMENTO 

DIGITAL, ABRANGENDO AS MÍDIAS ELETRÔNICAS (TV, RÁDIO E INTERNET) E 

IMPRESSAS (JORNAIS), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS ESPECIFICAÇÕES E VALOR 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 8 meses contados da assinatura do contrato na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2. O prazo para assinatura do termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente é de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação (Vide Art. 90, Lei Federal n° 
14.133/21). 

4.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

ITEM PRODUTO 
CÓDIGO 
DO ITEM 

UND 
QUANT 

MENSAL 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

GLOBAL 

1 

SERVIÇOS DE 

MONITORAMENTO E 

CLIPAGEM 

40211 SERV 08 R$  R$  

TOTAL GLOBAL                                                                                    R$  



 
 
 

 

                                                                                                           
                                                               ESTADO DO TOCANTINS 
                                                       MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL 

14 

 

 
FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

 

CLÁUSULA QUINTA -   DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

5.1. A entrega será feita conforme demanda, mensalmente, até o quinto dia útil, à Secretaria 

Municipal de Comunicação todo material coletado dos um processo contínuo de monitoramento, 

organização e análise de menções ou citações feitas na mídia eletrônicas (TV, Rádio e Internet) e 

impressas (jornais com tiragem acima de 1.000 unidades) e que geram algum tipo de impacto, 
entregues via e-mail, inclusive os arquivos digitalizados da mídia impressa. 

5.2. Disponibilizar, eventualmente, quando solicitado pela Assessoria de Comunicação, qualquer 

matéria veiculada nos canais acima citados que sejam de interesse de seus integrantes, no intuito, 

inclusive, de utilizar-se do material informativo como anexos nas peças jurídicas, produzidas pela 

Instituição, como o intuito de se produzir provas. 

5.3. Envio de todas as inserções por e-mail na frequência desejada pelo cliente, uso de plataforma 

própria com acesso 24 horas, 7 dias por semana. Geração de relatório quantitativo e qualitativo 

por meio da análise das notícias feita pela assessoria de imprensa da Prefeitura de Porto Nacional. 

5.4. O serviço devera ser prestado imediatamente, a partir da emissão da Ordem de Serviços, 

5.5. Os serviços a serem prestados, devem compreender as atividades de auditoria e mensuração 

de mídia e clippagem e monitoramento diário, inclusive finais de semana e feriados, de notícias do 

interesse da Secretaria Municipal de comunicação, em todos os veículos e portais listados neste 

Termo de Referência, e em outros que porventura, a Secretaria de Municipal de comunicação, 

considere importantes e que não tenham sido indicados neste documento, observado o período de 

vigência do contrato; 

5.6. O fornecimento de informações imediatas sobre notícias divulgadas que exijam conhecimento, 

providências ou resposta urgente, notadamente as de cunho negativo para a imagem institucional, 

deverá ser feito por mensagem de telefone celular (fornecido pela comunicação à empresa 

contratada) e e-mail à Secretaria Municipal de Comunicação, acrescidas com o nome do programa, 

do apresentador e do horário, aos seguintes contatos:  Email: daniel.imprensato@gmail.com 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Comunicar a (o) Contratado (a) a emissão da nota de empenho - NE, informando 

simultaneamente o local e horário da entrega; 

6.2. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega; 

6.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 

fornecimento do objeto deste Contrato; 

6.4. Conferir a adequação dos materiais ao previsto neste Contrato 

6.5. Informar a (o) Contratado (a), para as devidas correções ou substituição, caso constate 

alguma discrepância no serviço entregue em relação às especificações do presente Termo; 

6.6. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente da Secretaria de Comunicação 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  

7.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços;  

7.3. Prestar os serviços contratados com as características exigidas no contrato/ordem de 

fornecimento e de acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas 

para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da 

administração;  

7.4. Atender prontamente todas as solicitações da Secretaria Municipal de Comunicação da cidade 

de Porto Nacional- TO, no Termo de Referência e outras estabelecidas no processo/ordem de 

fornecimento;  

mailto:daniel.imprensato@gmail.com
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7.5. Comunicar à Secretaria de Comunicação, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos necessários;  

7.6. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 

no Termo de Referência;  

7.7. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 

estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de 

infração contratual. 

7.8 NÃO SUBCONTRATAR, ceder ou transferir qualquer parte do objeto dessa aquisição, salvo se 

houver anuência prévia e expressa do contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.2  A fiscalização e a gestão contratual devem ser realizadas conforme as disposições do Decreto 

Municipal n° 113, de 31 de março de 2023, em principal observância ao Art. 11, Art. 12, Art. 13 e 

Art. 14:  

Art. 11. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de 

ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 

Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar 

o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

8.3. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos serviços será efetuada pelo servidor KALINE 

CARDOSO LIMA AIRES , Cargo: COMUNICADORA SOCIAL, Matricula: 101280 e-mail: 

portonacionalsecom@gmail.com, que registrará todas as ocorrências e deficiências em relatório, 

cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas, e adotando as providencias necessárias. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 

9.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

9.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Secretaria Municipal 

de Comunicação.  

9.4. Previamente à data do pagamento, a Secretaria juntará aos autos as Certidões da 

CONTRATADA.  

9.5. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 

entrega dos bens/materiais são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE 

exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

 

CLÁUSULA DECIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Secretaria Municipal da comunicaçao deste exercício, na dotações 

abaixo discriminada: 
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ORGÃO: SECOM UNIDADE:  

ORGANOGRAMA ELEMENTO  FICHA FONTE 

 

24.2401.1138.2000 

MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

339039 

 

20244775 

1500000-Rec. 

não vinc. de 

Impostos 

PRÓPRIO 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - SANÇÕES CONTRATUAIS: 

Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1  der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3  der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

12.1.5  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

12.1.6  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

IV. Multa: 

(1) moratória de 10% (dez décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 10% (dez décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% ( trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.   

a. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do contrato. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.4  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 11.133, de 2021). 
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12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RECISÃO CONTRATUAL 

13.1 O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos enumerados nos 

artigos 137, 138, 139 e 104, inciso II, todos da Lei 14.133/21.   

13.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 

aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

13.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito 

algum de reclamações ou indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO 

14.1 As partes elegem o foro de Porto Nacional – TO, para dirimir quaisquer duvidas oriunda do 

presente instrumento contratual, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso pela Lei Lei 14.133/2021, e alterações 

posteriores. 

15.2 Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza 

que o CONTRATADO tenha ou venha assumir. 

15.3 E por estarem de acordo, assinam este contrato em 03 (três) vias de igual conteúdo. 

 

Porto Nacional – TO, aos  XXX   de XXXX   de 2024.   

 

XXXXXXXXXXXXX 

FUNDO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO DE 

PORTO NACIONAL/TO 

Contratante 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

 

 

 

Testemunhas: 

1. ___________________________________________________ 

CPF n°. _____________________ 

2. ___________________________________________________ 

CPF n°. __________________ 

 


